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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO- EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UBS 01. 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada do ramo pertinente para o Fornecimento de 

Prestação de Serviços com Mão de Obra capacitada de profissionais e fornecimento de materiais 

para reforma e ampliação da UBS (Unidade Básica de Saúde), localizado a Rua Sagrado coração 

de Jesus, 192, bairro Vila Vassalo nesta cidade de Minduri/MG. 

 A empresa interessada na participação do procedimento de licitação poderá visitar o local da obra 

juntamente com o repensável técnico desta Prefeitura Municipal, com antecedência e antes da 

formulação de sua proposta de preço, para o conhecimento e esclarecimentos adicionais que se 

fizerem necessários sobre os serviços a serem executados e de quantitativo, elaborados e 

assinados pelo Setor de Engenharia desta Prefeitura Municipal de Minduri/MG, conforme 

descrições e quantitativos constantes na planilha orçamentaria de custos. 

1 . DO OBJETO 
 
A presente licitação tem por objeto e objeto Contratação de Empresa Especializada do ramo 

pertinente para o Fornecimento de Prestação de Serviços com Mão de Obra capacitada de 

profissionais e fornecimento de materiais para reforma e ampliação da UBS (Unidade Básica de 

Saúde), localizado a Rua Sagrado coração de Jesus, 192, bairro Vila Vassalo nesta cidade de 

Minduri/MG, sendo que a obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com todos os itens 

e exigências constantes na Planilha Orçamentária de Custos, Cronograma Físico Financeiro, 

Memorial Descritivo e Projeto básico elaborado e assinada pelo Responsável técnico  Engenheiro 

Gabriel Saldones Villela  CREA-MG 257.494/ D, com fiscalização da Prefeitura Municipal de 

Minduri-MG, assinada   pelo  Engenheiro Gabriel Saldones Villela  CREA-MG 257.494/ D,  tipo 

Empreitada por Menor Preço Global para a Execução Indireta conforme o artigo 46 inciso II da 

Lei Federal 14.133/2021, da obra e com a apresentação de demais documentos exigidos neste 

procedimento de licitação e que são parte integrantes desta Licitação, sendo também que todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários, Epis, transporte, alimentação e hospedagem dos 

funcionários da empresa será de inteira responsabilidade da empresa contratada vencedora neste 

certame de procedimento de licitação. 

2 . DO LOCAL DA OBRA 

 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UBS (Unidade Básica de Saúde), 

localizado a Rua Sagrado coração de Jesus, 192, bairro Vila Vassalo nesta cidade de Minduri/MG. 
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Figura 1: Localização área a reformada. 

 

3 . DA JUSTIFICATIVA 
 
Visando e objetivando a melhoria na estrutura do prédio da Unidade Básica de Saúde, pois o prédio 

atual não atende plenamente às necessidades dos usuários. A UBS não dispõe de consultório 

odontológico e sala de curativos, a qual atualmente encontra-se improvisada, as paredes e o piso 

apresentam danos causados pelas intempéries. A sala destinada aos agentes possui área 

inadequada para sua finalidade. Já o setor de material de limpeza carece de um fluxo adequado, 

comprometendo sua plena utilização.  

Desta forma é imprescindível a reforma e manutenção do espaço, bem como construção de nova 

sala de agentes. 

4 . DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
4.1. Tem classificação de serviço comum de engenharia, conforme artigo 6° da lei 14.133, por se 
tratar de serviço padronizado e normatizado. 

 
4.2. Trata-se de obra de engenharia a ser contratada mediante licitação, na modalidade 

Concorrência Eletrônico, cujo julgamento será pelo menor preço global. 

4.3. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

5 . DO VALOR ESTIMADO 
 
A estimativa do custo total para a execução desta obra do objeto do presente Projeto Básico é de 

R$ 122.513,56 (Cento e vinte dois e quinhentos e treze reais e cinquenta e seis centavos) conforme 

planilha anexa ao processo licitatório, sendo distribuídos da seguinte forma: 

UBS 
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DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS E DOS REGULAMENTOS 

5.1 Este documento foi elaborado com base nas seguintes legislações, que devem ser 

respeitadas para a execução do objeto a ele relacionado. 

a) Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI; 

b) Sistema de Preços da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e 

Parcerias (Seinfra)/SETOP 

c) Resolução DC/ANVISA nº 50 de 21/02/2002 

d) ABNT NBR 16280: Resolução DC/ANVISA nº 50 de 21/02/2002 

e) ABNT NBR 15900: Define os procedimentos para ensaios de qualidade em materiais asfálticos;  

f) Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA/CONFEA e CAU; 

g) NBR 13532 - PROJETO ARQUITETURA; 

6 . REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  

6.1.1. A Contratada deverá ser pessoa jurídica registrada no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, estando sujeito o contrato à "Anotação de Responsabilidade Técnica – ART", 

conforme Decisão Normativa CONFEA N° 42, de 08 de julho de 1992, e Lei N° 6.496, de 1977. A 

ART a que o contrato está sujeito deve ser registrada no CREA em cuja circunscrição for exercida 

a respectiva atividade, conforme RESOLUÇÃO Nº 1.025, de 30 de outubro de 2009.  

6.1.2. O Responsável Técnico pela realização dos serviços envolvidos no processo deverá ser um 

Engenheiro Civil ou profissional equivalente que possa exercer as funções contidas na Resolução 

CONFEA nº 218, de 29 junho de 1973.  

6.1.3. As empresas com seus empregados devem cumprir e fazer cumprir as normas de segurança 

e medicina do trabalho, conforme DECRETO-LEI Nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.1.4. Será obrigatória a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 

resistência e segurança usualmente chamados “normas técnicas” e elaboradas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, conforme Lei Nº 4.150, de 21 de novembro de 1962.  

6.1.5. A Contratada deverá adotar, sem prejuízo dos demais normativos, as boas práticas de 

sustentabilidade ambiental.  

6.1.6. A obra em questão deverá seguir o cronograma pré-definido. Na possibilidade de eventual 

caso de força maior, fatos imprevisíveis e afins, que possam impactar no prazo de execução da 

obra, a empresa deverá justificar formalmente ao Município, do contrário poderá sofrer punições, 

uma vez que o principal objetivo da entidade é o exercício pleno das funções para atingir o melhor 

resultado em benefício da população.  

6.1.7. Orienta-se que, o prazo de vigência do contrato deverá ser superior ao de execução dos 

serviços para:  
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a) amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos serviços, 

provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo, alterar o prazo de vigência do 

contrato;  

b) propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; c) englobar os 

recebimentos provisórios e definitivos.  

6.1.8. O recebimento da obra provisoriamente será realizado pela fiscalização sob o aval do 

Secretária Municipal de Saúde, já o definitivo será executado no prazo máximo de 90 dias após a 

emissão do termo de recebimento provisório, por um servidor ou comissão designada 

especificamente para tal serviço, visando uma maior segregação de função para que haja 

verificação dos serviços de forma imparcial. 

7 . CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

7.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 

8 . DA VISITA AOS LOCAIS DOS SERVIÇOS 

8.1 A licitante interessada em participar deste certame poderá visitar o local onde serão 

executados os serviços, partindo da sede da Prefeitura Municipal de Minduri, para se inteirarem 

de todos os aspectos referentes à sua execução.  

8.2 A visita deverá ser realizada com acompanhamento de pessoa do corpo técnico da prefeitura 

municipal de Minduri, a qual fornecerá declaração que o licitante visitou o local. 

8.3 A visita técnica ao local da obra, nos termos do artigo 67, inciso VI da lei 14.133/2021. A equipe 

técnica de engenharia estará disponível para realização das visitas, de segunda-feira até sexta-

feira, conforme data estipulada no edital do processo licitatório, sendo disponibilizados os 

seguintes horários, na parte da manhã a partir de 08:00h (oito horas) até as 11:00h (onze horas) 

e na parte da tarde a partir de 13:00 (treze horas) até as 16:00 (dezesseis horas). 

8.4 Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade da licitante. 

8.5 Para todos os efeitos, a empresa licitante que não participar da visita técnica não será 

inabilitada, contudo, a declaração de vistoria técnica poderá ser substituída por uma 

declaração formal assinada e emitida pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.6 A não realização da vistoria técnica e a falta da declaração supracitada é motivo de 

inabilitação do licitante, conforme §3°, do art. 63 da Lei 14.133/2021. 

8.7 Todas as visitas técnicas terão como ponto de partida a Sede da Prefeitura Municipal de 

Minduri, situada a Rua Penha 99, Vila Vassalo-Minduri-MG. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A execução do objeto seguirá a dinâmica prevista em cronograma em anexo. 
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10. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

10.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas em memorial descritivo com especificações determinadas, promovendo sua 

substituição quando necessário. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Expedir Autorização de início dos serviços;  

11.2. Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do contrato; 

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

11.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

11.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

11.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro;  

11.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 

o atendimento direto;  

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  

d) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens.  

11.9. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato;  

11.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

11.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;  

b) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;  
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c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

e) Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório 

de Registro de Imóveis; 

11.12. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após 

o recebimento do serviço e notificações expedidas;  

11.13. Providenciar a desocupação de ambientes, quando for o caso;  

11.14. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 

solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a executar, em tempo hábil, 

de modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;  

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato a partir de relatório disponibilizado por fiscal técnico, os serviços/obras 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados;  

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

12.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer 

dano causado à entidade Municipal, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir 

imediatamente a Administração em sua integralidade;  

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor;  

12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 

da lei.  

12.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

12.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

12.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
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12.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital e 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

12.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

12.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.7.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios 

ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

12.9. Assegurar aos seus trabalhadores, ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho;  

12.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento.  

12.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  

12.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

12.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, 

no prazo determinado.  

12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

12.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  

12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
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12.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.  

12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

12.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos da Lei nº 14.133 de 2021; 

12.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante;  

12.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  

12.23. Assegurar à CONTRATANTE:  

12.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações;  

12.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo 

das sanções civis e penais cabíveis.  

12.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.  

12.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;  

12.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

12.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;  
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12.28. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;  

12.29. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;  

12.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante;  

12.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  

12.32. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis 

com os compromissos assumidos;  

12.33. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

12.34. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 

de comunicação.  

12.34.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis nº 6.496/77 e 12.378/2010); 

12.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  

12.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto.  

12.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

12.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: 

 (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

(b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  
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(c) florestas plantadas; e  

(d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 

competente.  

12.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso:  

12.39.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

12.39.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 

15/03/2014, e legislação correlata;  

12.39.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, 

do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se 

tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento 

exijam a emissão de tal licença obrigatória.  

12.39.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá 

apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte 

e armazenamento nos limites do território estadual.  

12.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:  

12.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 

Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso;  

12.40.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 
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a) Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 

ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

reservação de material para usos futuros;  

b) Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir 

a sua utilização ou reciclagem futura;  

c) Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas;  

d) Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

12.40.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, 

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;  

12.40.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de Saúde, ou do Plano 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, 

sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

12.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

12.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, 

de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

 12.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR 10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 

08/03/90, e legislação correlata;  

12.41.3. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 

existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 

agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;  

12.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos 
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ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 

que ocorridos em via pública junto à obra.  

12.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 

previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;  

12.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 

regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, 

etc.); 

12.45. No caso de execução de obras:  

12.45.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;  

12.45.1.1. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para 

com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações 

por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento 

das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 

execução dos serviços objeto do contrato;  

12.45.1.2. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil 

em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução 

Normativa RFB nº 1845, de 22 de novembro de 2018.  

12.46. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratante, que formarão um conjunto 

de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de 

engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 

interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à 

execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 

caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução 

e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como 

sua aplicação correta nos trabalhos:  

12.46.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 

especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre 

os diversos projetos;  
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12.47. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação 

na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a 

adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 

técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do 

valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. A fiscalização técnica, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada.  

14.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133, de 2021.  

14.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021.  

14.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática sempre que houver estrutura e condições para isso, podendo ser 

exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

14.6. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

14.7. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
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14.8. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador  

14.9. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

14.10. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços.  

14.11. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:  

14.11.1. Acompanhamento periodicamente da execução com visita in loco de acordo com horário 

de expediente e disponibilidade de transporte sempre que necessário.  

14.11.2. Verificação e conferência do serviço, medidas e qualidade.  

14.11.3. Elaboração de planilha de medição conforme serviço executado e encaminhamento 

para o setor responsável pelo faturamento.  

14.11.4. Elaboração de relatórios sobre andamento da obra quando necessário e registros 

fotográficos.  

14.12. As disposições previstas nesta cláusula não excluem outras aplicáveis no que for pertinente 

à contratação.  

14.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021. 

15. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

15.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o boletim de medição para os devidos 

pagamentos, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

15.1.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou  

15.1.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

15.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

15.2.1. Não produziu os resultados acordados;  
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15.2.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida;  

15.2.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFENITIVO 

16.1. O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de 

qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto no 

artigo 140 da Lei Federal 14.133/2021 e as regras específicas estabelecidas neste instrumento, no 

Edital e anexos da licitação indicada no preâmbulo.  

16.2. Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita informando 

o fato à fiscalização do CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a 

realização de vistoria para fins de recebimento provisório.  

16.3. O CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários.  

16.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual 

teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

16.3.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao CONTRATANTE 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências 

apontadas no Termo de Recebimento Provisório.  

16.4. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 90 (noventa) dias úteis após a 

lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização e 

sanadas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório.  

16.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Projeto Básico, no Edital ou na proposta da CONTRATADA, devendo 

ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo CONTRATANTE, às custas da 

CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

16.6. O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias não 

afastam a responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que permanece regida pela 

legislação pertinente. 

17.OS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS SERÃO 

17.1. Valor Global Máximo: R$ 122.513,56 (Cento e vinte e dois mil e quinhentos e treze reais 

e cinquenta e seis centavos). 
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17.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.  

17.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.  

17.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das 

disposições legais que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da 

contratada, devendo, para tanto, ser prevista a obtenção de licenças diversas, pagamento de 

impostos, taxas e serviços auxiliares.  

18.2. As disposições de todos os elementos do serviço serão as indicadas nos anexos deste Projeto 

Básico, salvo alterações que venham a ser necessárias, para satisfazer as exigências dos poderes 

públicos, mediante prévia e expressa determinação da Fiscalização deste Município.  

18.3. Sempre que constar nas especificações a expressão "ou similar", o similar somente poderá 

ser usado se tiver sido indicado previamente na proposta apresentada pela licitante.  

18.4. A contratada somente poderá usar material diverso daquele definido, depois de submetê-lo 

ao exame e aprovação da fiscalização deste Município, a quem caberá impugnar seu emprego, 

quando em desacordo com as especificações exigidas.  

18.5. Todos os materiais e/ou equipamentos incorporados à obra deverão ser novos e de qualidade 

compatível com o respectivo serviço.  

19. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

19.1. O objeto do presente projeto básico de licitação será executado na forma de execução indireta 

e sob o regime por empreitada por preço global, nos termos consignados no inc. II do art. 46, da lei 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.  

19.2. A contratada deverá seguir integralmente na execução do objeto os projetos, planilha 

orçamentária, memorial descritivo e de cálculos, cronograma físico-financeiro e demais 

especificações técnicas deste projeto básico.  

19.3. O prazo de vigência do instrumento contratual é de 05 (cinco) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura podendo, ser prorrogado quando verificada a necessidade, de ofício pela 

Administração ou por solicitação da contratada, durante o seu transcurso, e desde que ocorra 

motivo justificado, devidamente comprovado e aceito pelo Município, observado os dispositivos 

legais do art. 107, da Lei n.º 14.133/2021, devendo a autoridade competente atestar que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.  

19.4. Em caso de prorrogação da vigência do contrato, a formalização do Termo de Aditivo é 

condição, para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no 

curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
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19.5. O prazo de execução das obras é de 02 (dois) meses, conforme discriminado no cronograma 

físico financeiro, obedecendo às datas e demais condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos.  

19.6. Por se tratar de contrato por escopo, o prazo de execução poderá ser automaticamente 

prorrogado, quando seu objeto não for concluído no período firmado neste contrato, exceto quando 

a não conclusão decorrer de culpa do contratado.  

19.7. A Contratada deverá obrigatoriamente e sob pena da aplicação de multa de mora, conforme 

dispõe o art. 162 da Lei nº 14.133/2021, dar início à execução das obras no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço. 19.8. Os prazos previstos neste projeto 

básico e previstos na Lei nº 14.133/2021, não excluem nem revogam os prazos contratuais previstos 

em lei especial. 

20. GESTÃO DO CONTRATO 

20.1. O gestor e fiscal do contrato, deverão privar pela integralidade e cumprimento de todas as 

cláusulas contratuais e fazer cumprir todas as obrigações estipuladas no instrumento contratual, 

bem como nas disposições contidas neste projeto básico e Edital de Concorrência Eletrônica que 

dará origem ao contrato e os demais dispositivos legais previstos nas legislações de regência.  

20.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, fica designado para atuar como gestor do 

contrato o secretário Municipal de Saúde, e o fiscal de contrato será servidor público municipal 

Daniel Marcos do Carmo e para engenheiro fiscal o será o Sr. Gabriel Saldones Villela, devidamente 

inscrita no CREA/MG nº 257.494/D, vinculado ao município de Minduri.  

20.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

20.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

20.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

20.6. O(s) fiscal(is) e gestor(es) do(s) contrato(s) poderão no âmbito de sua competência, exercer 

as atribuições dispostas nos Decretos nº 899/2025 e 1023/2025 e demais normas regulamentares 

vigentes. 

21. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

21.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 

observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 

14.133/21.  
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21.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 

Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.  

21.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 

dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Minduri e cumprimento pela empresa de 

todas as condições pactuadas 

21.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Minduri/MG, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de 

Compra.  

21.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus 

ao Município de Minduri.  

21.1.5. O objeto deverá ser realizado em 2 (dois) meses, sendo medida para pagamento em 3 

vezes, conforme medições, disponibilidade e cronograma financeiro da instituição.   

21.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

 21.3. O Município de Minduri/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 

parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 

hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de Minduri/MG.  

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida.  

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município de Minduri/MG.  

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Minduri quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 

e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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22.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Minduri-

MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 

10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 

a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição.  

e) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar 

a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

14.133/21;  

22.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências serem analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 

14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 22.3. As sanções aqui previstas são independentes 

entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis.  

22.3. EXTENSÃO DAS PENALIDADES  

22.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais 

e civis, aqueles que:  

22.3.1.1. Retardarem a execução da licitação;  

22.3.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;  

22.3.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.  

23. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

23.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias:4.4.90.51.00.2.01.10.301.0004.1.0003 – 2.621 (Recurso Estadual).  

INDICAÇÃO DE GARANTIAS: 
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23.2. A licitante vencedora do certame deverá apresentar à fiscalização, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, contado da data da emissão da ordem de serviços, comprovante de prestação de 

garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo 

o contratado optar por uma das modalidades previstas no art. 96, da Lei nº 14.133/2021, à escolha 

da contratada: 

 23.2.1. Acaso opte por apresentar seguro-garantia (cf. inc. II, do art. 96) o prazo para apresentação 

será de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do 

contrato.  

23.2.2. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser 

feito em agência bancária indicada pela Administração;  

23.2.3. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia, deverá constar prazo de validade 

correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias, indicando, ainda, 

na apólice o Município de Minduri/MG, como beneficiário;  

23.2.4. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá conter prazo de validade correspondente 

ao período de vigência do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias, com expressa afirmação do fiador 

de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de São de Minduri/MG, 

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações, bem 

como com expressa renúncia do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos Arts. 827 

e 838 do Código Civil Brasileiro.  

23.2.5. A garantia assegurará e tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as 

indenizações decorrentes de inadimplemento, observados os dispositivos legais previsto na lei;  

23.2.6. Deverá ainda, ser exigido garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta 

Lei.  

23.2.7. A contratada deverá se responsabilizará pela garantia da obra por até 5 (cinco) anos, a 

contar de seu recebimento definitivo, conforme disposições legais previstas no art. 618 do Código 

Civil Brasileiro.  

24. DO PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 

 24.1. O prazo de execução dos serviços a serem contratados é de 2 (dois) meses após a 

contratação da empresa vencedora, contados a partir da assinatura do contrato e da assinatura e 

emissão da Ordem de Serviços por parte da contratante. 

25. DOS ELEMENTOS DA LICITAÇÃO 

25.1. Os elementos necessários à perfeita caracterização do objeto e que farão parte integrante 

deste Projeto Básico, são:  

25.1.1. Memorial Descritivo;  
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25.1.2. Projetos;  

25.1.3. Planilha Orçamentária;  

25.1.4. Cronograma físico-financeiro;  

26. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA  

26.1. A prova de qualificação técnica será feita mediante a apresentação dos seguintes 

documentos:  

26.1.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica nos respectivos conselhos, com atribuições 

pertinentes ao objeto, válida na data da abertura da Licitação;  

26.1.2. Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado acompanhado(s) 

da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT), do(s) profissional(is) habilitado(s), em 

conformidade com o disposto na Lei Federal nº 5.194/66, responsável técnico da empresa que 

comprove que foi responsável tecnicamente pela execução dos serviços compatíveis com o objeto 

desta licitação; 

 26.1.3. A Certidão de Acervo Técnico poderá ser substituída por Atestado Técnico devidamente 

certificado pelos conselhos, desde que acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART). 

 26.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA - Conforme disciplina todos os itens e alíneas 

descritas no artigo 69, da Lei 14.133/2021.  

 

Minduri, 30 de setembro 2025. 

 

 

 

 

 

 

Nádia Amélia Silva Oliveira  

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

Gabriel Saldones Villela 

Engenheiro Civil 


